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LEI Nº 9.696, DE 1º DE SETEMBRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a regulamentação da Profissão de 

Educação Física e cria os respectivos Conselho 

Federal e Conselhos Regionais de Educação 

Física.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O exercício das atividades de Educação Física e a designação de 

Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos 

Conselhos Regionais de Educação Física.  

 

Art. 2º  Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação 

Física os seguintes profissionais:  

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente 

autorizado ou reconhecido;  

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 

ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;  

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente 

exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem 

estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.  

 

Art. 3º  Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, 

programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, 

programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e 

assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e 

interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de 

atividades físicas e do desporto.  

 

Art. 4º  São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação 

Física.  

 

Art. 5º  Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de 

Educação Física serão eleitos para um mandato tampão de dois anos, em reunião das 

associações representativas de Profissionais de Educação Física, criadas nos termos da 

Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e das instituições superiores de 

ensino de Educação Física, oficialmente autorizadas ou reconhecidas, que serão convocadas 

pela Federação Brasileira das Associações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, 

no prazo de até noventa dias após a promulgação desta Lei.  

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1 de setembro de 1998; 177° da Independência e 110° da República. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 

do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA SUPERVISÃO MINISTERIAL 

(Vide art. 8º da Lei nº 6.036, de 1/5/1974) 

 

Art. 19. Todo e qualquer órgão da Administração Federal, direta ou indireta, está 

sujeito à supervisão do Ministro de Estado competente, excetuados unicamente os órgãos 

mencionados no art. 32, que estão submetidos à supervisão direta do Presidente da República. 

 

Art. 20. O Ministro de Estado é responsável, perante o Presidente da República, 

pela supervisão dos órgãos da Administração Federal enquadrados em sua área de 

competência.  

Parágrafo único. A supervisão ministerial exercer-se-á através da orientação, 

coordenação e controle das atividades dos órgãos subordinados ou vinculados ao Ministério, 

nos têrmos desta lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20200-1967?OpenDocument
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6036-1-maio-1974-357457-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6036-1-maio-1974-357457-norma-pl.html
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LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos 

em caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa. 

§ 1º A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de fiscalização 

de profissões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do plenário do conselho 

federal da respectiva profissão, garantindo-se que na composição deste estejam representados 

todos seus conselhos regionais. 

§ 2º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de 

personalidade jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da Administração 

Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico. 

§ 3º Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas 

são regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer forma de transposição, 

transferência ou deslocamento para o quadro da Administração Pública direta ou indireta. 

§ 4º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a 

fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem 

como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título 

executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes. 

§ 5º O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de 

fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, devendo 

os conselhos regionais prestar contas, anualmente, ao conselho federal da respectiva 

profissão, e estes aos conselhos regionais. 

§ 6º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por constituírem 

serviço público, gozam de imunidade tributária total em relação aos seus bens, rendas e 

serviços. 

§ 7º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, até 

30 de junho de 1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido neste artigo. 

§ 8º Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam os 

conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, quando no exercício dos serviços a 

eles delegados, conforme disposto no caput. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à entidade de que trata a Lei nº 8.906, de 

4 de julho de 1994. 
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Art. 59. O Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, criado pelo Decreto-Lei nº 

1.186, de 3 de abril de 1939, regido pelo Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com 

a redação dada pela Lei nº 9.482, de 13 de agosto de 1997, passa a denominar-se IRB-

BRASIL RESSEGUROS S.A., com a abreviatura IRB-Brasil Re. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão 

 

RECOMENDAÇÃO Nº 5, DE 2 DE OUTUBRO DE 2001 

 

CONSIDERANDO que entre os direitos e garantias fundamentais constitucionais 

encontra-se o de livre exercício de qualquer trabalho ofício ou profissão (artigo 5º, XIII, da 

Constituição Federal); 

 

CONSIDERANDO que é dever do Estado garantir a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais, devendo apoiar e incentivar a difusão das manifestações culturais (artigo 

215, da Constituição Federal); 

 

CONSIDERANDO que a Lei 9.696/98, disciplinadora do exercício da profissão 

de Educação Física, não abrange, até porque incorreria em vício de inconstitucionalidade, os 

professores de artes marciais e de dança; 

 

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Procuradoria Distrital dos 

Direitos dos Cidadãos que o Conselho Regional de Educação Física da 7ª Região (Distrito 

Federal) tem exercido pressão ilegítima, consubstanciada em realização de "auto de 

orientação e fiscalização", perante diversas academias do Distrito Federal (e de outros 

estados), para que estas exijam o registro profissional dos respectivos professores de artes 

marciais e de dança perante a entidade (Procedimento de Investigação Preliminar nº 

08190.017324/01-17); 

 

CONSIDERANDO que a Lei 9.696/98 não conferiu aos Conselhos Regionais de 

Educação Física qualquer atribuição no sentido de orientar, fiscalizar ou multar academias 

e/ou professores de artes marciais e de dança; 

 

CONSIDERANDO que a atuação irregular do Conselho de Educação Física da 7ª 

Região tem ofendido, indiretamente, interesses coletivos dos consumidores regularmente 

matriculados em inúmeras academias do Distrito Federal; 

 

CONSIDERANDO que a postura do Conselho de Educação Física da 7ª Região 

macula a liberdade profissional, garantida constitucionalmente, dos professores de artes 

marciais e de dança; 

 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses 

difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores (art. 129, III, da Constituição 

Federal e artigos 81 e 82 da Lei nº 8.078/90); 

 

CONSIDERANDO que incumbe a Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão 

a tutela irrestrita da defesa dos direitos do cidadão; resolve: 

A Procuradoria Distrital dos Direitos do Cidadão do Ministério Público do 

Distrito Federal, com fundamento no artigo 129, III, da Constituição Federal e artigo 6º, XX, 

da Lei Complementar Federal nº 75/93, RECOMENDAR ao Conselho Regional de Educação 
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Física da 7ª Região que se abstenha, imediatamente, de realizar os atos acima indicados ou 

quaisquer outros que objetivem, direta ou indiretamente, exercer persuasão ilegítima sobre as 

academias e professores de artes marciais e de dança, para que estes se inscrevam perante a 

entidade, sob pena de responsabilidade civil e penal, na forma da lei. 

Oficie-se a todas academias estabelecidas no Distrito Federal para que tenham 

ciência da presente recomendação, bem como para que informem, pessoalmente ou por 

escrito, eventual descumprimento do seu teor pelo Conselho Regional de Educação Física da 

7ª Região. 

 

ANTONIO EZEQUIEL DE ARAÚJO NETO 

Procurador Distrital 

FERNANDA DA CUNHA MORAES 

Promotora de Justiça Adjunta 

1ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor 

LEONARDO ROSCOE BESSA 

Promotor de Justiça 

2ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor 

  

 

 


